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PREFEITURA MUNICIPAL 
SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO-CO 

CNPJ 00,097857/0001-71 

PORTARIA SEPLAN N° 157/2022, de 05 de maio de 2022 

"Cria a Comissão Especial de organização do evento 

14 DE MAIO 40 ANOS, aniversário de emanci;oação 

do Município de Santo Antflio do Descoberto - GO, 

versão 2022, designa os agentes públicos que 

especifica para comporem-no e dá outras 

pro vidências. 

O Gestor do município de Santo Antônio do Descoberto - GO, no uso de suas 

atribuições e considerando a necessidade de ser constituída uma comissão para a 

organização do evento (14 DE MAIO 40 ANOS) comemoração ao aniversário de 

emancipação do município de Santo Ant?iio do Descoberto - GO, baixa a seguinte: 

PORTARIA: 

1 - Fica criada no âmbito municipal a Comissão organizadora do evento 14 

DE MAIO, comemoração ao ainiversário de emancipação do Município de Santo 

Antônio do Descoberto - GO, a se realizar no dia 14 de maio de 2022. 

II - A Comissão, que poderá requisitar informações, solicitar a realização de 

procedimentos administrativos necessários à realização da festa, inclusive da 

Comissão de Licitações, atuará com apoio da Secretaria Municipal de Administração 

e Planejamento, se necessário, e será composta dos seguintes agentes políticos: 

a) Brenno Rhudini Rodarte de Oliveira - SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO 

b) Eva ndro de Sá Menezes - CHEFE CERIMONIAL 

c) Dennys Thiago de Carvalho Cordeiro - ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO 

III - A Comissão, que agirá sob a presidência do primeiro, se reunirá sempre 

que necessário para o bom desenvolvimento do planejamento, independentemente 

de convocações ordinárias ou extraordinárias e poderá contar com o apoio jurídico 
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da Procuradoria Geral, da Controladoria Geral ou das consultorias jurídicas em 

atuação nos diversos órgãos administrativos municipais. 

IV - A Comissão atuará até a finalização da festa, dissolvendo-se tão logo se 

encerre o evento 14 DE MAIO 40 ANOS, subsistindo entretanto suas 

responsabilidades até a finalização da prestação de contas. 

V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Gestor do Município de Santo Antônio do Descoberto - GO, 

Estado de Goiás, aos 05 de maio de 2022. 

Welington Rodrigues,& Silva 
Gestor Municipal 
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